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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRANSITO 
A autoridade de Trânsito, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA Vossa Senhoria da presente Autuação por Infração de Trânsito, vinculada ao 

veículo identificado e de sua propriedade conforme especificações abaixo. Oportunizando-lhe, caso não seja o condutor e este não tenha sido 

identificado no ato da Autuação e ainda, seja a infração de responsabilidade do condutor conforme § 3º Art. 257 do CTB, indicar, na forma do§ 7º do 

Art. 257 do CTB e arts. 4º e 5º da Resolução nº 619/2016 – CONTRAN, o REAL CONDUTOR INFRATOR, bem como interpor Defesa de 

Autuação junto ao Órgão Autuador até a data desta publicação, oportunidade na qual deva produzir e apresentar provas de suas argumentações. 

A Defesa de Autuação Poderá ser entregue ou remetida através de correspondência registrada para a sede da SEMUST - Travessa Marte, nº150 - 

Setor Grandes Áreas, CEP: 76876-682, ARIQUEMES - RO. 

  
PLACA Nº AUTO COD DS DATA INF VALOR LOTE 

OHU4F25 053204 762-5 1 02/09/2021 293,47 19818 

NJT4220 P00V10104I 653-0 0 05/09/2021 195,23 19814 

NEH9D24 052946 555-0 0 17/08/2021 130,16 19808 

OHT0090 P00V10104R 653-0 0 11/09/2021 195,23 19816 

FQX2A13 P00V40105W 554-1 1 04/09/2021 195,23 19814 

NBP1360 054654 556-8 0 22/07/2021 195,23 19808 

NDB1J77 052105 555-0 0 08/09/2021 130,16 19818 

NDT2601 P014J0103S 552-5 0 29/08/2021 130,16 19813 

NDR2503 053093 555-0 0 09/09/2021 130,16 19818 

QTF0H36 053089 555-0 0 08/09/2021 130,16 19818 

NDM1I85 054572 545-2 6 08/09/2021 195,23 19818 

NBH8158 054568 556-8 0 10/08/2021 195,23 19808 

OHP1438 P00VO0103X 548-7 0 18/08/2021 195,23 19809 

OHW3016 051097 763-3 2 06/08/2021 293,47 19808 

NCS4541 052938 763-3 1 05/08/2021 293,47 19808 

OHP1605 052295 763-3 1 27/07/2021 293,47 19808 

NBG8914 053005 599-1 0 11/08/2021 293,47 19808 

QTG9I66 P00VL0102S 555-0 0 06/08/2021 130,16 19803 

NBS1327 052940 556-8 0 10/08/2021 195,23 19808 

AHN0984 P00TY0103L 653-0 0 07/08/2021 195,23 19804 

NCE7C16 053080 556-8 0 27/07/2021 195,23 19808 

NDF1293 P00V40105C 573-8 0 31/07/2021 293,47 19799 

NCC4790 051412 552-5 0 28/07/2021 130,16 19808 

NDJ7205 052947 763-3 1 17/08/2021 293,47 19808 

OHR3721 054570 555-0 0 12/08/2021 130,16 19808 

NDA7428 P00V10103T 573-8 0 30/07/2021 293,47 19799 

NDD7328 P00VK0101T 545-2 5 12/08/2021 195,23 19806 

PHG6F64 053108 736-6 2 28/07/2021 130,16 19808 

QZQ7C68 052939 555-0 0 09/08/2021 130,16 19808 

NDM0566 053203 555-0 0 27/08/2021 130,16 19818 

JXX9744 P00VN01043 545-2 5 10/09/2021 195,23 19815 

NEE5677 P00U101045 552-5 0 13/09/2021 130,16 19817 

NED3626 053090 573-8 0 09/09/2021 293,47 19818 

NCF3810 P00VN01031 573-8 0 17/07/2021 293,47 19793 

NDD3416 053081 639-4 4 29/07/2021 293,47 19808 

NCN6C52 054604 546-0 0 28/07/2021 130,16 19808 

QTE2J75 054571 686-6 1 19/08/2021 130,16 19808 

NCJ7773 P00V40105X 554-1 1 04/09/2021 195,23 19814 

NBW2202 053083 612-2 0 06/08/2021 293,47 19808 

OHU3J86 P00V20105C 521-5 2 21/08/2021 293,47 19810 

QTG5989 053208 545-2 2 19/09/2021 195,23 19818 

HSV3679 P014J0103P 545-2 5 28/09/2021 195,23 19813 

NCT6470 051099 555-0 0 18/08/2021 130,16 19818 

NEB8993 053201 556-8 0 19/08/2021 195,23 19818 

NDN1819 P00V40105V 554-1 1 04/09/2021 195,23 19814 

  

Ariquemes, 21 de Setembro de 2021 

  

GEANI CLEIDE DA SILVA 
Matricula 6268-5 

Publicado por: 
Gleiciely Lopes Neves Vidal 

Código Identificador:DD2C66DF 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/SEMECE/PMB/2021 

 

EDITAL Nº 003/SEMECE/PMB/2021 
  

O Prefeito Municipal de Buritis - RO, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao Princípio da Legalidade, Impessoalidade, da Publicidade, da 

Administração Pública Municipal, conforme disposto na Lei Ordinária nº1601 de 27 de agosto de 2021, que autoriza o Executivo Municipal a 

realizar contratação de servidores por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público através de Teste 

Seletivo Simplificado, mediante análise de currículo e dá outras providências, nos termos do que preconiza o inciso IX, do artigo 37, da Constituição 

Federal e nomeia e dá poderes à Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado através do Decreto nº. 11.849/GAB/PMB/2021, que faz 

Clecio
Riscado
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tornar público o Edital Nº 003/SEMECE/PMB/2021, visando suprir as necessidades de pessoal, para atender a Secretaria Municipal de Educação, 

regido pelas normas do presente Edital e seus anexos. 

  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
  

O presente Teste Seletivo Simplificado tem por finalidade a contratação em caráter temporário até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado 

por igual período, ou até que se finalize o concurso público ou ato administrativo para suprir tais necessidades. 

  

A prorrogação de que trata o item anterior deverá ser feita através de Decretos devendo a Administração Pública Municipal promover as devidas 

adequações do referido contrato de trabalho. 

  

O Teste Seletivo Simplificado será constituído das seguintes etapas: 

  

I- 1ª Etapa: Inscrição Online; 

II- 2ª Etapa: Entrega de Documentos e Títulos para análise de currículo; 

III-3ª Etapa: Prova Prática para o cargo de Motorista Veículo Pesado - ônibus. 

  

O provimento para as funções abaixo descritas, serão em caráter temporário, por meio da celebração de contrato, e sua base legal conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 1601/2021 e inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, os dispositivos se encontram acostados aos autos do 

Processo Administrativo nº 1-1929/2021. 

  

O número de vagas disponibilizadas pela Secretaria ofertante dos cargos, bem como os vencimentos, a carga horária e a escolaridade exigida estão 

estabelecidos no presente Edital. 

  

É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais, convocações e comunicados referentes a esta 

presente Teste Seletivo Simplificado, divulgadas até sua homologação no site: http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br. Não podendo assim o 

candidato alegar desconhecimento dos atos devidamente publicados no site. 

  

A partir da homologação de abertura do Teste Seletivo Simplificado as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos 

oficiais de publicação. (site: http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br). 

Não será aceitasolicitação de inscriçãoque não atenda ao estabelecido neste Edital. 

  

As inscrições no presente Teste Seletivo Simplificado por meio de análise de currículo implicam no conhecimento e expressa aceitação das 

condições estabelecidas neste Edital das quais o (a) candidato (a) não poderá alegar desconhecimento. 

  

O candidato ao efetuar sua Inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas, em caso de suspeita de falsidade ideológica será 

encaminhado à Procuradoria Jurídica da Prefeitura, para conhecimento e tomada de providências acerca da ocorrência e encaminhado ao Ministério 

Público para conhecimento e tomada de providências acerca da ocorrência, podendo a qualquer tempo, o candidato ser eliminado do presente Teste 

Seletivo. 

  

A comissão receberá os documentos e títulos de todos os candidatos que fizeram a inscrição online, para análise de currículo que comparecerem na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Theobroma, nº 1580, Setor 02, Buritis-RO, das 8h às13h30min, na data estabelecida no 

cronograma do presente Edital, respeitando o distanciamento social e uso obrigatório de máscara, no local da prova tendo em vista a Pandemia de 

COVID-19 (Novo Coronavírus). 

  

Aos candidatos que estiverem na fila para entrega de documentos e títulos, nas datas previstas em cronograma, às 13h30min serão distribuídas 

senhas para garantir atendimento. 

  

A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente a Comissão Organizadora que deverá solucionar o questionamento com 

no mínimo 03 (três) membros. 

  

O não comparecimento do candidato para entrega dos títulos, implicará sua desclassificação automática do Teste Seletivo. 

  

Após a entrega dos títulos, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local, sob pena de eliminação do Teste Seletivo. 

  

No local da entrega de títulos, os 02 (dois) últimos candidatos permanecerão até o último concluir. 

  

A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a expectativa de ser nomeado de acordo com as 

necessidades, conveniência e oportunidade da Administração Pública Municipal, respeitada a ordem de classificação. 

. DO CRONOGRAMA DESTE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
  
DATA ATO 

03/11/2021 Publicação do Edital. 

04/11 às 00h até 07/11/2021 às 23h59min. Inscrições online. 

08/11/2021. Homologação das Inscrições Online. 

09/11/2021 8h às 13h30min na SEMECE Entrega dos documentos e Títulos, para análise de currículo. 

10/11/2021 às 08h Prova Prática de Motorista. 

11/11/2021 até às 13h59min. Homologação do Resultado Parcial da análise de currículo e da Prova Prática de Motorista. 

11/11 a partir das 14h até 12/11/2021 às 13h59min. Prazo para o Recurso online do Resultado Parcial da análise de currículo. 

12/11 a partir das 14h Análise e Resultado do Recurso. 

16/11/2021 Resultado Final Oficial. 

  

O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão da Comissão 

Organizadora do Teste Seletivo Simplificado, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação. 
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3. DO QUADRO DE VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
  
Cargos Local Vagas Imediatas Cadastro Reserva Escolaridade Carga Horária Remune ração R$ 

Professor Pedagogo (a) 
Zona Urbana -- 12 Ensino Superior na área 30 h 2.088,85 

Zona Rural -- 05 Ensino Superior na área 30 h 2.088,85 

Orientador (a) Zona Urbana -- 02 Ensino Superior na área 40 h 2.785,14 

Supervisor (a) 
Zona Urbana 01 02 Ensino Superior na área 40 h 2.785,14 

Zona Rural 01 02 Ensino Superior na área 40 h 2.785,14 

Motorista veículo Pesado – 

ÔNIBUS 
Zona Rural/ Urbana 02 10 

Ensino Fundamental Completo com CNH Categoria 

D ou E (Cursos do MOPP e Curso Coletivo de 

Transp. De Alunos) 

40 h 1.252,66 

Auxiliar de Serviços Gerais Zona Rural 04 03 Segundo Grau Completo 40 h 827,89 

Zelador(a) Zona Urbana 02 05 Ensino Fundamental 40 h 876,00 

Vigia Zona Rural -- 02 Ensino Fundamental 40 h 700,81 

  

O candidato concorrerá às vagas dos cargos previstos neste Edital, com função/áreas de atuação, carga horária semanal, 

formação/escolaridade/habilitação descritos. 

  

Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços, telefone e e-mail atualizados nos Departamentos de RH da 

Secretaria Municipal de Educação, durante todo o período de validade do Teste Seletivo Simplificado, sob pena de perda da classificação. 

  

As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 

As vagas previstas para os cargos da Secretaria Municipal de Educação serão exclusivas para o período diurno, exceto vigia que seguirá o sistema de 

plantão. 

  

4. – DA LOTAÇÃO: 
  

Os candidatos contratados nos seus respectivos cargos serão lotados conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a 

escolha da Zona, no ato de inscrição. 

  

5. DAS VAGAS PARA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
  

Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Teste Seletivo para os cargos cujas atribuições sejam 

compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) conforme dispõe o Decreto Federal n. 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999. 

O candidato portador de deficiência deverá entregar, juntamente com os documentos e títulos para análise de currículo, na data prevista do 

cronograma deste edital, para a Comissão Organizadora os documentos abaixo relacionados: 

Laudo médico (cópia legível juntamente com o original), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência. 

Declaração preenchida e assinada de que a pessoa portadora de deficiência, não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de 

que fica impedido de usufruir na condição de portador de deficiência, ficando assim impossibilitado de requerer em face das mesmas, posteriormente 

readaptação ou aposentadoria, Anexo II deste Edital. 

As vagas que não forem providas por inexistência de candidatos portadores de deficiência física, serão automaticamente destinadas aos demais 

candidatos. 

O candidato portador de deficiência participará do Teste Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 

Sendo aprovado, o candidato portador de deficiência, será submetido a exame médico, para verificar a compatibilidade da deficiência com as 

atribuições e habilidades exigidas para o desempenho das funções do cargo, emitindo parecer conclusivo. 

Os candidatos deverão entregar todas as documentações obrigatoriamente cumprindo os prazos estipulados no edital. 

Caso o candidato não entregue o laudo médico e a declaração até o prazo determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para 

concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de 

inscrição. 

Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e 

congêneres. 

Os candidatos inscritos na condição de pessoa portadora de deficiência, participarão do Teste Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação e aprovação, ao horário e local de entrega de documentos e títulos para análise de 

currículo, da nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação própria. 

O candidato portador de deficiência que não apresentar o Laudo médico e/ou não preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 

3.298/1999, será considerado não portador de deficiência, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga. 

Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente. 

Os candidatos que no ato da inscrição que se declararem pessoas com deficiência, se classificados, além de descritos na lista geral de classificação, 

terão seus nomes publicados em relação à parte, observados a respectiva ordem de classificação. 

  

6. DAS INSCRIÇÕES: 
  

Antes de se inscrever no Teste Seletivo Simplificado, o candidato deverá examinar cuidadosamente as normas, condições e pré – requisitos 

estabelecidos neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Teste Seletivo Simplificado, razão pela qual, 

não poderá alegar desconhecimento das regras estabelecidas. 

Considerando a pretensa contratação segundo os fins que se destinam, tendo em vista a situação de emergência em saúde pública decorrente da 

propagação, em nível mundial, da COVID-19 causada pelo SARS-CoV-2 (Novo Coronavírus), excepcionalmente, os candidatos no ato de inscrição, 

deverão não estarem relacionados no grupo de risco da COVID-19 definido pela autoridade de saúde pública competente, em razão da 

incompatibilidade da contratação temporária emergencial com a possibilidade do contratado ser afastado da função. 

Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo vinculado ao CPF. 
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O presente Teste Seletivo Simplificado ocorrerá no âmbito do Município de Buritis/RO, sendo que as inscrições serão realizadas somente via internet 

em link exclusivo disponibilizado no site: http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br , sendo que a entrega de documentos e títulos para análise de 

currículo, será presencial, de acordo com cronograma. 

O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição online e confirmá-la via internet, e imprimir o comprovante de inscrição 

online. 
O candidato, após confirmar a inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca do cargo em que o mesmo se inscreveu. 

Não será cobrada Taxa de Inscrição. 

Para efetuar a inscrição no presente Teste Seletivo Simplificado, o candidato deverá acessar o site https://seletivo.buritis.ro.gov.br/003-semece-2021/ 

, onde estarão disponíveis: o Edital, a ficha de inscrição online e os procedimentos necessários para a realização da inscrição. 

A inscrição online estará disponível, conforme estabelecido no Cronograma previsto neste Edital, considerando- se o horário oficial de Rondônia. 

Fica autorizado por parte do candidato no ato de sua inscrição, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à 

revista pessoal. 

A inscrição do candidato no presente Teste Seletivo Simplificado, indica que o mesmo aceitou e tem pleno conhecimento das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

Durante a realização do Teste Seletivo Simplificado não será permitido ao candidato, sob pena de ser eliminado do Teste Seletivo: 

Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas; 

O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a entrega de títulos será eliminado do Teste Seletivo. 

  

O candidato deverá apresentar na data, conforme cronograma, para fins de subsidiar a avaliação de caráter classificatório e eliminatório, os 

documentos comprobatórios, cópia e original, sendo eles: 

  

1.Escolaridade (Ensino Médio/Graduação/Pós graduação/Mestrado/Doutorado); 

2. Qualificação civil (Documento de Identidade ou/carteira de trabalho/Passaporte); 

3. CPF – Cadastro de Pessoa Física; 

4.Certificados (cursos de aperfeiçoamento na área); 

5. Comprovante atualizado do Registro no Conselho de Classe nos casos de profissões regulamentadas; 

6. Comprovação de tempo de serviço na área (cópia da carteira de trabalho, declaração assinada por responsável pelo órgão no qual o candidato 

prestou serviço, Contrato de Trabalho constando início e término da rescisão ou uma declaração nos casos em que o contrato se encontra em aberto, 

ou seja, o candidato ainda estar com contrato vigente na instituição declarante); 

7. Carteira de habilitação e Certificado vigente de curso em transporte escolar, para motorista; 

8. Laudo médico, para pessoa portadora de deficiência; 

9. Atestado COVID-19 se for o caso e procuração. 

  

Salvo os candidatos que por ventura, estejam com atestado positivo para COVID-19 ou que estejam em quarentena, mediante apresentação de 

atestado médico, será garantido o direito de um procurador apresentar os documentos e títulos para análise de currículo. 

As inscrições online serão homologadas conforme cronograma, data em que a relação de inscritos será disponibilizada no Portal de Transparência da 

Prefeitura Municipal de Buritis site http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br, Mural de Publicações Oficiais do Município de Buritis e no site da 

AROM (http://www.diariomunicipal.com.br/AROM). 

Na hipótese de não comprovação dos requisitos exigidos para o cargo que o candidato concorreu, este será declarado INAPTO referente ao Teste 

Seletivo Simplificado. 

Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso pelos membros da Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado e por técnicos 

responsáveis pela administração do sistema /site (http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br.) dos seus dados de identificação, currículos e títulos 

apresentados, bem como a sua classificação no Teste Seletivo Simplificado. 

  

O candidato somente será considerado efetivamente inscrito no presente Teste Seletivo Simplificado, após ter cumprido todas as etapas descritas no 

ITEM 1, 1.1, letra b, deste Edital. 

Não será admitido em qualquer hipótese readaptação de função, ficando o contratado automaticamente eliminado do seu vínculo contratual, exceto 

em caso de acidente de trabalho. 

Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apresentados, resultados 

das avaliações a que for submetido e classificação no presente Teste Seletivo Simplificado. 

A Prefeitura Municipal de Buritis - RO e a Comissão Organizadora não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas 

por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados ou a impressão de documentos relacionados neste Edital. 

As informações prestadas no requerimento de inscrição e na entrega dos documentos são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou 

inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou 

que o fato seja constatado posteriormente. 

  

7. DA PROVA PRÁTICA QUE SERÁ APLICADA AOS CANDIDATOS AOS CARGOS DE MOTORISTA: 
  

Participarão desta etapa os candidatos ao cargo de Motorista Veículo Pesado - ônibus, os inscritos que entregaram os documentos e títulos para 

análise de currículo. 

A Prova Prática será aplicada pela Comissão nomeada pelo Executivo Municipal através de Decreto. 

Serão convocados também para realizarem a prova prática todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas a pessoa portadora de deficiência, 

considerando as compatibilidades das atribuições do cargo de que são portadores. 

Os Candidatos que concorrerem ao cargo de motoristas, deverão comparecer na garagem da SEMECE (Situada à Rua Major Guapindaia, S/N, Setor 

09, antigo Rotary Clube, saída para Ariquemes – Município de Buritis – RO) munidos da CNH da categoria e certificado vigente de curso em 

transporte escolar para realizar a PROVA PRÁTICA, conforme estabelecido no CRONOGRAMA neste edital, com apresentação do inscrito às 

08h. 
Os candidatos convocados para a Prova Prática de motorista deverão observar o horário estabelecido neste edital, para o seu comparecimento no 

local de realização da prova prática, respeitando o distanciamento social e uso obrigatório de máscara, no local da prova tendo em vista a Pandemia 

de COVID-19 (Novo Coronavírus). 

Das Provas Práticas exclusivamente para o cargo de Motorista Veículo Pesado (ônibus), que terá a pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez) pontos, não 

podendo o candidato ter nota inferior a 6,0 pontos, o que corresponderá à desclassificação do candidato no Teste Seletivo Simplificado. 

O resultado final para o cargo de motorista será somada a análise de currículo com a prova prática como resultado da ordem de classificação. 
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O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação e certificado vigente de curso em transporte escolar será automaticamente eliminado. 

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

Nesta Etapa o candidato será considerado apto ou inapto. O candidato considerado inapto será eliminado do Teste Seletivo Simplificado. Será 

considerado inapto o candidato que não obtiver pelo menos 60% (sessenta por cento), dos pontos na Prova Prática. 

Na Prova Prática de Motorista de Veículo Pesado - ônibus, o veículo utilizado será ofertado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Os candidatos que participarão da prova prática para motorista, que apresentarem atestado positivo para COVID-19 ou que estejam em quarentena, 

deverão encaminhar através de uma pessoa designada, o atestado médico para garantir o direito de realizar a prova em outra data, à Comissão 

Organizadora na Rua Theobroma, nº 1580, Setor 02, Buritis-RO. 

  

8. – DO TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA PRÁTICA: 
  

8.1 O tempo de duração da prova prática de direção não deverá exceder a 30 minutos, contados a partir da entrada do candidato e dos examinadores 

no veículo, início e término do percurso de prova até o desligamento do veículo pelo candidato, salvo ocorrência de fatos que, independentemente da 

atuação do candidato, forcem a ultrapassagem do tempo inicialmente previsto. 

8.2 O resultado da Prova Prática, será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do Candidato e assinado pelo candidato, Comissão e duas 

testemunhas, dando ciência do resultado no término da Prova. Em caso de recusa, o documento será assinado pela Comissão e duas testemunhas. 

8.3 Não será admitido pedido de revisão ou recurso das Provas Práticas posteriormente a sua aplicação. 

8.4 Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente excluídos do Teste Seletivo Simplificado os candidatos que não 

comparecerem, salvo os que estiverem na condição prevista no ITEM 7, letra L, deste Edital. 

8.5 O resultado da Prova Prática será divulgado no site http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br na data constante no Cronograma. 

  

9. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO SERVIÇO PÚBLICO, PARA EMPREGO TEMPORÁRIO CONSTANTE NESTE 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO: 
  

9.1 Ter idade mínima de 18 anos, exceto para o cargo de motorista que tem a exigência da idade mínima 21 anos; 

9.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

9.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

9.4 Sendo do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; 

9.5 Possuir escolaridade compatível com a função; 

9.6 Aptidão física e mental, sendo que pelas peculiaridades da contratação, não poderão ser contratadas pessoas comprovadamente incluídas no 

grupo de risco, conforme definidos pela autoridade de saúde competente; 

Inscrição ativa e regular junto ao respectivo conselho da área. 

  

10.1 A jornada de Trabalho a ser cumprida pelos candidatos aos cargos propostos neste edital, implantada através da Lei Municipal nº1601/2021. 

  

. DA ANÁLISE DE TÍTULO E COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA: 
  

11.1 A análise de Títulos terá caráter classificatório e eliminatório. 

11.2 Fica reservado à Comissão o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência. 

11.3 Somente serão considerados os títulos obtidos pelo candidato os apresentados, conforme registro no Formulário no ato da Entrega de Títulos e 

Documentação para análise de currículo. 

11.4 Todos os cursos apresentados pelo candidato deverão estar concluídos até a data de preenchimento do Formulário de Inscrição, bem como os 

atestados de tempo de experiência profissional. 

11.5 Somente serão considerados os títulos comprobatórios, constantes na tabela de pontuação descritas no ITEM 13, 14, 15 e 16, que trata das 

Tabelas de Pontuação, para os cargos. 

  

DAS TABELAS DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
  

12.1 Serão considerados os seguintes títulos para efeito de avaliação e pontuação opresente Teste Seletivo Simplificado: 

12.2 Será aceito apenas 01 (uma) declaração ou Certificado de outros cursos ou treinamentos na área pretendida - concluídos nos últimos 3 anos por 

cada carga horária. 

12.3 Os candidatos ao apresentar declaração de tempo de serviço responsabilizam-se integralmente pelas informações prestadas estando sujeitas a 

conferência, as declarações do empregador devem conter todos os dados da empresa como timbre, CNPJ, endereço bem como dados do cargo 

ocupado, data de início e término do contrato. Caso o mesmo esteja em vigência. 

  

13. PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: Vigia. 
  
ITENS DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

REQUISITOS TÍTULOS PONTOS UNITÁRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Escolaridade Comprovação de Escolaridade 

-Fundamental:10, 

- Nível Médio: 10,0 

-Nível Superior:10,0 

30 (Trinta) pontos cumulativos 

2. Outros Cursos/ Seminários/ 

Palestras 

-mínimo de 10 horas 

Declaração ou Certificado de outros cursos ou treinamentos na 

área pretendida - concluídos nos últimos 3 anos. 

- Certificado de 10 horas até 60 horas - 20,0 pontos; 

- Certificado acima de 

60 horas - 40,0 ponto 

Apenas 01. 

40 (Quarenta) pontos 

3. Tempo de Serviço na área. Comprovação de Tempo de Serviço na área. 

De até 01 ano - 5,0 

De 01 até 02 anos -10,0 

De 02 até 05 anos - 20,0 

Mais de 05 anos – 30,0 

30 (Trinta) pontos 

TOTAL DE PONTOS PONTOS 

  

14. PARA CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: Exclusivo para Motorista de veículo pesado – ônibus. 
  
ITENS DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

REQUISITOS TÍTULOS PONTOS UNITÁRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Escolaridade – 

  
-Comprovação de Escolaridade. 

Fundamental:10,0 

Nível Médio: 10,0 
30 (Trinta) pontos cumulativos 
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- Nível Superior:10,0 

2. Outros Cursos na área 
- Certificado ou Declaração de Participação - Carga horária 

mínima de 10h. 

Certificado de 10 horas até 60 horas -20,0 pontos 

Certificado acima de 60 

horas - 40,0 pontos 

Apenas 01. 

40 (quarenta) pontos 

3. Tempo de Serviço na área de motorista Comprovação de Tempo de Serviço 

De até 01 ano -5,0 

De 01 até 02 anos - 10,0 

De 02 até 05 anos - 20,0 

Mais de 05 anos - 30,0 

30 (trinta) pontos 

TOTAL DE PONTOS 100 PONTOS 

  

15. PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: Auxiliar de Serviços Gerais. 

  
ITENS DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

REQUISITOS TÍTULOS PONTOS UNITÁRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Escolaridade 
- Comprovação de 

Escolaridade 

- Nível Médio: 10,0 

- Nível Superior: 10,0 

- Especialização: 10,0 

30 (Trinta) pontos cumulativos 

2. Outros Cursos/ Seminários/Palestr as - mínimo 

de 10 horas 

Declaração ou Certificado de outros cursos ou treinamentos na área 

pretendida - 

concluídos nos últimos 3 anos. 

Certificado de 10 horas até 60 horas-20,0 pontos. 

Certificado acima de 60 horas - 40,0 pontos 

Apenas 01. 

40(Quarenta) pontos 

3. Tempo de 

Serviço na área 
Comprovação de Tempo de Serviço 

De até 01 ano -5,0 

De 01 até 02 anos - 10,0 

De 02 até 05 anos - 15,0 

30 (Trinta) pontos 

    - Mais de 05 anos - 30,0   

TOTAL DE PONTOS 100 PONTOS 

  

16. PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

Professor (a) Pedagogo (a); Orientador (a); Supervisor (a). 

  
ITENS DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

REQUISITOS TÍTULOS PONTOS UNITÁRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1. Escolaridade - Comprovação de Escolaridade 

- Graduação: 10,0 

- 1ºEspecialização:10,0 

- 2ºEspecialização:10,0 

- 3ºEspecialização:10,0 

-Mestrado: 5,0 

-Doutorado: 5,0 

50,0 (cinquenta) pontos cumulativos 

2. Outros Cursos 
Declaração ou Certificado de outros cursos ou treinamentos na área 

pretendida, concluídos nos últimos 3 anos. 

Certificado de 10 horas até 60 

horas -10,0 pontos 

Certificado acima de 60 horas- 20,0 pontos 

Apenas 01. 

20,0 (vinte) pontos 

3. Tempo de Serviço na área do cargo 

pretendido. 
Comprovação de Tempo de Serviço 

De até 01 ano - 5,0 

De 01 até 02 anos - 10,0 

De 02 até 05 anos - 20,0 

Mais de 05 anos - 30,0 

30,0 (trinta) pontos 

TOTAL DE PONTOS 100 PONTOS 

  

16. DA SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
  

16.1- A seleção será procedida pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado, instituída e nomeada através do Decreto nº 

11.849/GAB/PMB/2021. 

  

16.2- O Teste Seletivo Simplificado constará da Análise, Avaliação de Títulos e Prova Prática para o cargo de motorista. 

  

16.3- Na análise e avaliação de Títulos, será atribuída pontuação na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos todos os candidatos, pois a análise de 

títulos será de caráter classificatório e eliminatório. 

  

16.4 Da analise do currículo e títulos, que terá a pontuação de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, por ordem de classificação decrescente. 

  

16.5 Somente serão considerados os títulos obtidos pelo candidato até a data do preenchimento do Requerimento de Inscrição. Observando o limite 

temporal dos últimos três anos para a data de conclusão dos mesmos. 

  

16.6 Todos os cursos previstos e tempo de experiências profissional para pontuação na análise de títulos deverão estar concluídos. E ainda na 

comprovação do tempo de serviço o candidato deverá anexar uma declaração nos casos em que o contrato se encontra em aberto, ou seja, o candidato 

ainda estar com contrato vigente na instituição declarante. 

  

16.7 Somente serão considerados os títulos comprobatórios, constantes nas TABELAS DE PONTUAÇÃO do Teste Seletivo descritas neste Edital. 

  

16.8 Os títulos de graduação especialização, mestrado e doutorado só serão aceitos quando expedidos por instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC e devidamente concluídos, sujeito a análise. 

  

17.1 Os candidatos selecionados serão classificados de acordo com a análise de currículos e prova prática para motorista, considerando critério de 

desempate a seguir: 

Possuir Residência no município, haja vista a necessidade de evitar possível propagação do COVID-19 (Novo Coronavírus). 

Persistindo empate, o desempate será decidido beneficiando o candidato com maior idade. 

Persistindo empate, o desempate será decidido beneficiando o candidato com maior número de filhos. 

  

18.1 Os candidatos que discordarem do resultado parcial da Avaliação De Títulos, terão o prazo conforme Cronograma do edital, para interpor 

RECURSO, onde deverão expor as suas razões recursais. 
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18.2 A interposição de recursos será via Internet, através do Sistema Eletrônico de INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, com acesso pelo candidato 

com o fornecimento de dados referentes à inscrição, apenas no prazo recursal previsto no cronograma, no link do Teste Seletivo Simplificado no site 

http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br. 

  

18.3 Não serão analisados os recursos apresentados fora dos prazos, assim como não serão aceitos os recursos interpostos por procuração ou por 

outros meios não especificados neste Edital. 

  

18.4 Não serão apreciados os recursos interpostos contra avaliação de outro(s) candidato(s). 

  

18.5 Não serão aceitos novos documentos quando da interposição dos recursos. Somente quando solicitado pela comissão. 

  

18.6 O candidato quando da apresentação do recurso deverá apresentar argumentações claras e concisas. 

  

18.7 A análise dos recursos interpostos pelos candidatos, bem como os casos omissos, serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora do 

Teste Seletivo Simplificado. 

  

19.1 A homologação do RESULTADO FINAL OFICIAL será publicada no Portal de Transparência da Prefeitura de Buritis site 

http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br , Mural de Publicações Oficiais do Município de Buritis, no site da AROM 

(http://www.diariomunicipal.com.br/AROM), conforme estabelecido no CRONOGRAMA neste edital.  

  

20.1 Após a publicação da homologação do resultado final, o candidato devidamente aprovado, será convocado através de Edital de Convocação 

divulgado no Portal de Transparência da Prefeitura de Buritis site http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br , Mural de Publicações Oficiais do 

Município de Buritis e no site da AROM (http://www.diariomunicipal.com.br/AROM) ,para contratação de acordo com as vagas que constam neste 

edital, segundo a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

  

20.2 As vagas serão preenchidas por ordem crescente de classificação. 

  

20.3 O candidato classificado e convocado para o preenchimento das vagas existentes apresentar-se-á para posse no Departamento de Recursos 

Humanos das Secretarias Municipal de Educação na Rua Theobroma, nº1580, Setor 02, Buritis-RO. 

  

20.4 Os candidatos classificados e que não estejam dentro das vagas, formarão cadastro reserva, podendo ser chamados conforme necessidade da 

administração, na ordem crescente pelo prazo de validade deste Teste Seletivo Simplificado. 

  

20.5 Por ocasião da contratação serão exigidos do candidato habilitado os seguintes documentos: 

02 (uma) foto 3X4; 

01 (uma) Cópia e original do RG, CPF; 

01 (uma) Cópia e original da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

01 (uma) Cópia e original do Título de Eleitor e Comprovante de votação 

01 (uma) Cópia do Comprovante de Residência (Atual); 

Atestado de Saúde, emitido pela junta Médica Oficial do Posto de Saúde Municipal de Buritis; 

01 (uma) Cópia da Carteira do PIS/PASEP ou Declaração que não é cadastrado; 

01 (uma) Cópia e original da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

01 (uma) Cópia e original do Certidão de Nascimento do (s) Dependente (s); 

Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Autenticidade da Certidão (se emitida via Internet: www.sefin.ro.gov.br); 

Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e Autenticidade da Certidão (se emitida via internet: www.tce.ro.gov.br); 

Certidão Negativa Civil e Criminal (Fórum) (WWW.tjro.jus.br.); 

Certidão Negativa de Protesto (Cartório de Buritis); 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (Prefeitura de Buritis); 

01 (uma) Cópia e original do Certificado de Reservista (Sexo Masculino); 

Declaração de que não acumula Cargos Públicos ou tem vínculo empregatício na esfera Federal, Estadual e Municipal- RH; 

01 (uma) Declaração de grau de parentesco - RH; 

01 (uma) Declaração de Bens ou Cópia da declaração de IRRF, referente ao exercício anterior a nomeação do cargo- RH; 

01 (uma) Declaração de concordância para participação em cursos e treinamentos oferecidos pela administração pelo Município. - RH; 

01 (uma) Cópia e original do Certificado ou Histórico Escolar; 

01 (uma) Cópia do da Conta Salário no Banco do Bradesco de Buritis - RH; 

01 (uma) Cópia da CNH (se for cargo de motorista); 

Declaração de Posse do SIGAP (http://www.tce.ro.gov.br/); 

Teste de Gravidez; 

Declaração de Penalidade - RH. 

  

20.6 O candidato convocado deverá comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da publicação do Edital de Convocação – munidos da 

documentação constante no ITEM 20.5 para assinatura do contrato. O não comparecimento no prazo estipulado importará na desistência tácita da 

contratação, facultando à administração a convocação do próximo candidato obedecendo à ordem de classificação. 

  

20.7 Nos cargos que exigem registro no conselho de classe não se admitirá como documento hábil para contratação somente o protocolo, ou seja, 

deverá o profissional está apto para exercer suas atividades no dia da contratação. 

  

20.8 Caso o candidato convocado ou habilitado em Escolha de Vagas possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do 

artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública 

contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários, e somente será contratado 

em caso de compatibilidade de horário nos termos constitucionais de acumulação de cargos. 

  

21.1 O Teste Seletivo Simplificado e Contrato de Trabalho terá vigência de até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por igual período, 

ou até que se finalize o concurso público ou ato administrativo para suprir tais necessidades.  
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22 . DAS ATRIBUIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS: 
  

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO. 
Orientar a aprendizagem dos alunos nas disciplinas atribuídas às séries iniciais; Participar das atividades da escola; Organizar as operações inerentes 

ao processo ensino-aprendizagem; Contribuir para aprimorar a qualidade do ensino; Planejar e executar o trabalho docente em consonância com o 

plano da escola; Levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; Selecionar e organizar formas de execução da aprendizagem; 

Estabelecer mecanismos de avaliação condizentes com a linha adotada pela escola; Constatar necessidades e carências do aluno e propor seu 

encaminhamento a setores específicos de atendimento; Cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional realizando tarefas 

solicitadas, identificando possibilidades e carências observadas; Organizar atividades complementares para o aluno; Organizar registros de 

observação do aluno; Participar de reuniões, Conselhos de Classe, atividades cívicas e outras; Manter registro das atividades de classe e delas prestar 

contas quando solicitado; Integrar órgãos complementares da escola; Manter um fluxo constante de comunicação com os pais dos alunos, visando a 

uma participação mútua da educação dos alunos; Realizar outras atividades correlatas com a função. 

  

CARGO: ORIENTADOR ESCOLAR. 
Elaborar o Plano de Ação Global da Escola; Acompanhar diariamente o processo didático-pedagógico desenvolvido no âmbito escolar através de 

entrevistas, aconselhamentos e encaminhamentos, quando necessários, a outros profissionais; Realizar estudos e pesquisas, utilizando documentação 

científica e outras fontes de informação, constatando resultados e métodos utilizados e testando novos métodos para aperfeiçoamento da orientação 

educacional; Colaborar na fase de elaboração do currículo pleno da escola, opinando sobre suas implicações no processo de orientação educacional, a 

fim de contribuir para o planejamento eficaz do sistema de ensino; Aplicar processos de caracterização da clientela escolar, utilizando testes 

pedagógicos e outras técnicas especiais, para obter um perfil completo da personalidade de cada educando e da sua atuação no meio em que vive; 

Organizar e reunir informações dos alunos, de caráter físico, psicológico, escolar, sócio econômico e outras, para facilitar a identificação de 

interesses, aptidões e comportamentos de cada aluno e a resolução de seus problemas; Coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e 

interesses dos educandos, elaborando planos de estudo, orientando-os sobre o uso eficaz da biblioteca da escola e estimulando-os no novo exercício 

de atividades recreativas e desportivas, para aprimorar suas qualidades de reflexão e integração social; Ensejar aos educandos a aquisição de 

conhecimentos sobre profissões, informando-os acerca de ocupações existentes no país, requisitos para ingresso na força de trabalho e sobre salários 

ou levando-os a conhecerem pessoalmente estes dados, para possibilitar a descoberta de aptidões, inclinações, traços de personalidade relacionados à 

vida profissional, bem como de suas limitações e orientá-los na escolha de uma ocupação; Auxiliar na resolução de problemas individuais dos 

alunos, aconselhando-os sobre a conduta ser seguida ou encaminhando ao especialista os casos que exigem assistência especial, a fim de contribuir 

para o ajustamento dos mesmos ao meio em que vivem; Promover a integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com os pais, 

professores de outras comunidades, para possibilitar a utilização de todos os meios capazes de realizar a educação integral dos alunos; Participar do 

processo de avaliação escolar e recuperação de alunos, examinando as causas de eventuais fracassos, para aconselhar a aplicação de métodos mais 

adequados; Realizar outras atividades correlatas com a função. 

  

CARGO: SUPERVISOR ESCOLAR. 
Supervisionar todo o processo didático, em seu tríplice aspecto de planejamento, controle e avaliação, no âmbito do sistema, da escola ou de áreas 

curriculares; Desenvolver pesquisas de campo, promovendo visitas, consultas e debates de sentido sócio econômico educativo, para certificar-se dos 

recursos, problemas da área educacional sob sua responsabilidade; Elaborar currículos, planos de cursos e programas, estabelecendo normas e 

diretrizes gerais e específicas com base nas pesquisas efetuadas, e com a colaboração de outros especialistas de ensino, para assegurar ao sistema 

educacional, conteúdos autênticos e definidos, em termos de qualidade e rendimento; Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas 

potencialidades profissionais, assessorando-o técnica e pedagogicamente, para incentivar lhe a criatividade, o espírito de autocrítica, o espírito de 

equipe e a busca do aperfeiçoamento; Supervisionar a aplicação de currículos, planos e programas, promovendo a inspeção de unidades escolares, 

acompanhando e controlando o desempenho dos seus componentes e zelando pelo cumprimento de normas e diretrizes para assegurar a regularidade 

e eficácia do processo educativo; Avaliar o processo ensino aprendizado, examinando relatórios ou participando de conselhos de classe, para aferir a 

validade dos métodos de ensino empregados; Realizar outras atividades correlatas com a função. 

  

CARGO: AUXILIAR DE SALA.  
Assessorar o professor dando o suporte necessário para desenvolver as atividades pedagógicas em sala de aula; Integrar a higiene do aluno, 

garantindo que ele esteja sempre limpo e asseado; Auxiliar o aluno caso o mesmo não possua autonomia para realizar sozinho suas necessidades 

básicas no ambiente escolar; Executar práticas pedagógicas a partir de uma perspectiva pedagógica, considerando a relação aluno/família/escola 

como norteadora do processo de ensino e de aprendizagem; Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários 

da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 

responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; Levar ao conhecimento do gestor escolar ocorrências e irregularidades detectadas; Conhecer e 

cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar; Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. 

  

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO (ÔNIBUS). 
Dirigir veículos pesados (ônibus), para o transporte coletivo de passageiros; Recolher passageiros em lugares e horas predeterminados, conduzindo-

os pelos itinerários estabelecidos, conforme instruções específicas; Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e atendendo 

as necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma estabelecido; Verificar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumático, 

direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas condições de 

funcionamento; Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições de regulares de funcionamento; Recolher o 

veículo à garagem quando concluído o serviço, comunicando, qualquer defeito observado e solicitando os reparos necessários, para assegurar seu 

bom estado; Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares de funcionamento; Acatar as 

orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar ou local de lotação e os usuários dos serviços 

educacionais; Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; Levar 

ao conhecimento do chefe imediato as irregularidades detectadas; Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar ou Local 

de lotação; Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 

  

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
Auxiliar de Higienização e fiscalização das medidas de preventivas de combate a disseminação do COVID 19; Controlar e fiscalizar a entrada e saída 

dos alunos na unidade escolar; Aferir ou auxiliar na aferição de temperatura de todos os alunos, servidores e outras pessoas, conferir o uso de 

máscara, monitorar e conduzi-los até os lavatórios; Higienizar as mãos dos alunos, servidores e outras pessoas, com álcool no ambiente escolar; 

Higienizar constantemente as maçanetas das portas, torneira e todos e outros equipamentos de uso coletivo; Acatar as orientações dos superiores e 

tratar com urbanidade e respeito todos os funcionários e alunos da unidade escolar; Desempenhar a função com competência, assiduidade, 

pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato, ocorrências e 
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irregularidades detectadas; Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar ou Local de lotação; Controlar o estoque, 

fiscalizar o uso adequado e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; Executar trabalhos de higienização geral nas 

dependências da Unidade escolar adotando os protocolos de prevenção do COVID 19; Executar serviços de entrega, recebimento, confecção e 

atendimento, utilizando os materiais e instrumentos adequados e rotinas previamente definidas; Executar atividades de copa conforme orientações 

recebidas; Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de biossegurança e/ou segurança do trabalho; Zelar pela guarda, 

conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executar outras tarefas, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

  

CARGO: VIGIA.  
Fazer ronda inspeção em intervalos fixados, adotando providências imediatas a evitar roubos, incêndios e danificações nos edifícios e materiais sob 

sua guarda; Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos, pelos portões ou portas de acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade; 

Verificar as autorizações para o ingresso nos referidos locais e vedar a entrada de pessoas não autorizadas; Verificar se as portas e janelas estão 

devidamente fechadas; Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; Responder as chamadas telefônicas e anotar recados; Solicitar 

quando for o caso, identificação ou autorização das pessoas para o ingresso nas repartições públicas; Zelar pela ordem e segurança da área sob sua 

responsabilidade; Comunicar o(a) chefe imediato as irregularidade que tiver conhecimento; Manter vigilância permanente nos locais de acesso ao 

público, durante o expediente das repartições; Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade 

escolar ou local de lotação e os usuários dos serviços educacionais; Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 

responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato as irregularidades detectadas; Conhecer e 

cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar ou Local de lotação; Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 

  

23.1 A homologação do RESULTADO FINAL OFICIAL constará dos candidatos classificados, por ordem classificatória decrescente e será 

publicado no Mural de publicações oficiais do Município de Buritis e Portal de Transparência da Prefeitura e Buritis 

(http://www.transparencia.buritis.ro.gov.br) e no 

site http://www.diariomunicipal.com.br/AROM/. 

23.2 A aprovação no Teste Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato 

condicionada a observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração Pública, da rigorosa ordem de 

classificação e do prazo de validade do Teste Seletivo Simplificado. 

23.3 Na desistência, renúncia ou eliminação de algum candidato aprovado dentro do número de vagas, a respectiva vaga será preenchida pelos 

demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação. 

23.4 A fraude nas informações ou em qualquer dos documentos apresentados, ensejará o cancelamento da inscrição e a responsabilidade criminal 

correspondente, devendo a Comissão fazer notificação dos crimes aos Órgãos competentes. 

23.5 Qualquer irregularidade documental do candidato, constatada no decorrer do período de validade do Teste Seletivo Simplificado, o eliminará, 

anulando todos os atos decorrentes de sua inscrição e participação. 

23.6 Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em Editais 

devidamente publicados. 

23.7 A classificação no Teste Seletivo Simplificado, não assegura ao candidato o direito de contratação imediata. 

23.8 Em caso de supostas irregularidades as denuncias deverão ser feitas por escrito a Comissão Organizadora, ao Diretor de Transparência e 

Combate a Corrupção ou na Corregedoria Geral do Município que deverão tomar as devidas providências de apuração e se for o caso, apresentar ao 

denunciante as providências e medidas tomadas junto ao caso, sendo estas no caso de possíveis fraldes comunicado imediatamente ao Ministério 

Público. 

23.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora e Fiscalizadora do Teste Seletivo Simplificado, e no que couber a Corregedoria 

Municipal de Buritis - RO. 

23.10 A Comissão Organizadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais. 

  

Buritis, 03 de Novembro de 2021 

  

JOYCE DE SOUZA PEREIRA 
Presid. da Comissão Respons.Teste Seletivo Simplificado 

Decreto nº 11.849/GAB/PMB/2021 

  

ANEXO I 
  

DECLARAÇÃO – GRUPO DE RISCO COVID-19 
  

Eu, - - - - - - - ,inscrito(a) no CPF/MF Nº , convocado(a) através do Edital Nº - - - - - - - - - - - - - - de - - de - - - - - - - d e 2 0 2 1 , publicado no 

ARON N º - - - - - de - - - de - - - - - - - d e 2021, para assumir a função de , DECLARO que não faço parte do grupo de risco da doença COVID-19, 

não 

apresentando as comorbidades abaixo relacionadas: 

Doenças cardíacas crônicas: 

Doença cardíaca congênita; 

Insuficiência cardíaca mal controlada e refratária; 

Doença cardíaca isquêmica descompensada; 

Doenças respiratórias crônicas: 

DPOC e Asma controlados; 

Doenças pulmonares intersticiais com complicações; 

Fibrose cística com infecções recorrentes; 

D‟oença pulmonar crônica da prematuridade; 

Doenças renais crônicas: 

Em estágio avançado (Graus 3,4 e 5); 

Pacientes em diálise; 

Imunossupressos: 

Transplantados de órgãos sólidos e de medula óssea; 

Imunossupressão por doenças e/ou medicamentos (em vigência de quimioterapia/radioterapia, entre outros medicamentos); 
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Portadores de doenças cromossômicas e com estado de fragilidade imunológica; 

Diabetes; 

Gestantes sintomáticas com suspeita de Síndrome Gripal COVID-19. 

  

__________ 

Assinatura do Candidato 

  

________ 

CPF do Candidato 

  

ANEXO II 
  

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO: 
  

CPF: 
  

RG: 
  

CARGO PRETENDIDO 
  

DECLARAÇÃO 
Declaro, para os devidos fins, para que surta os efeitos legais que: 

1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 

2 - Fico impedido de usufruir na condição de pessoa portadora de deficiência, ficando assim impossibilitado de requerer em face das mesmas, 

posteriormente readaptação ou aposentadoria. 

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

__________________ 

  

Buritis-RO, _____ de ______________ de 2021. 

  

_________________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Gleixcineia Peske Ferreira 

Código Identificador:B43C92B1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/SEMECE/PMB/2021. EDITAL DE CONVOCAÇÃO 010/2021. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTE CULTURA E LAZER – SEMECE 
  

A Secretaria Municipal de Educação Esporte, Cultura e Lazer - SEMECE, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, constituída 

através do Decreto nº. 11.625/GAB/PMB/2021, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, convoca através deste edital, os candidatos 

abaixo relacionados, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos RH desta Secretária, situada na Rua Theobroma, nº 11580, Setor 02, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do Edital de Convocação, munidos da documentação abaixo descrita para tomarem posse. 

  

Cargo: Professor (a) Pedagogo (a); Carga Horária: 30 horas; Zona: Rural.  
  
Ordem de Classificação  Inscrição Candidato  CPF 

13 525 ROZINETE PEIXOTO DIAS (BURITIS / RO) Desistente ***.449.892-** 

14 175 JOANA DARQUE DA SILVA (BURITIS / RO) ***.832.945-** 

  

Cargo: Vigia; Carga Horária: 40 horas; Zona: Rural.  
  
Ordem de Classificação  Inscrição Candidato  CPF 

5 563 WELLITON BALBINO SANTOS (BURITIS / RO) ***.554.012-** 

  

Cargo: Monitor (a) de Transporte Escolar; Carga Horária: 40 horas; Zona: Urbana/Rural.  
  
Ordem de Classificação  Inscrição Candidato  CPF 

6 416 NAIR LUIZA OTI (BURITIS / RO) ***.897.752-** 

  

DOCUMENTOS EXIGIDOS: 

  

a) 02 (uma) foto 3X4; 

b) 01 (uma) Cópia e original do RG, CPF; 

c) 01 (uma) Cópia e original da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) 01 (uma) Cópia e original do Titulo de Eleitor e Comprovante de votação; 

e) 01 (uma) Cópia do Comprovante de Residência (Atual); 

f) Atestado de Saúde, emitido pela junta Médica Oficial do Posto de Saúde Municipal de Buritis; 

g) 01 (uma) Cópia da Carteira do PIS/PASEP ou Declaração que não é cadastrado; 

h) 01 (uma) Cópia e original da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) 01 (uma) Cópia e original de Nascimento do (s) Dependente (s); 


